
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRIO P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $t>2$ , D E l *8 D E M A R Ç O D E 2 0 2 0 . 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso da competência que lhe foi 
conferida pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 
1.426/PGJ, de 14/12/2018, e tendo em vista o que consta no Procedimento de Gestão 
Administrativa n° 08191.027712/2020-30; 

R E S O L V E : 

Conceder à servidora K E L L Y V I R G Í N I A D E L I M A R O C H A , Analista 
do MPU/Direito, matrícula 5391, licença por motivo de afastamento de seu cônjuge, no 
período de 20/7/2020 a 8/7/2022, e sem remuneração, com fundamento nos arts. 81, I I , e 
84, § I o , da Lei n° 8.112/90 e do Parecer n° 119/2015/CONJUR/MPF. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

W A G N 
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